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E ACTIVIDADES – 2007
INTRODUÇÃO
De acordo com o estipulado no artigo 41.º, alínea d) dos Estatutos, a Di-
recção Nacional – DN apresenta o seu relatório de actividades e contas da 
ADFA referentes ao Ano de 2007.
O presente relatório é o refl exo dos sete pontos enumerados no programa de 
candidatura desta DN para 2007, os quais passamos em seguida a transcre-
ver: 
"1.  Manter viva e actualizada no quotidiano dos cidadãos a memória, os 

valores, os princípios e a historia da ADFA, relembrando o contributo da 
geração da Guerra Colonial para o 25 de Abril e sublinhando que consti-
tuem a matriz essencial da democracia portuguesa;

2.  Conseguir uma ADFA mais unida e coesa, que respeita a pluralidade 
e o confronto salutar de ideias e projectos, que privilegia o debate e o 
compromisso mas que afi rma o primado da vontade da maioria, no total 
respeito pelo espírito que presidiu à sua fundação, em 14 de Maio de 
1974;

3.  Consolidar o papel interventor da ADFA no quadro da Política Nacional de 
Reabilitação e no movimento associativo, avocando a amadurecida cons-
ciência colectiva, a irrepreensível responsabilidade cívica e a inabalável 
vontade desta Instituição, em construir uma sociedade crescentemente in-
clusiva;

4.  Pugnar intransigentemente pela manutenção dos direitos adquiridos, pela 
resolução dos inúmeros problemas que afectam os defi cientes militares 
e suas famílias e pelas reformas sociais que urge implementar, exigindo 
a ADFA assumir um papel activo na busca de soluções. Neste contexto, 
vamos criar condições para propor ao Conselho Nacional a convocação do 
5.º Congresso da ADFA;

5.  Promover uma participação activa da ADFA na Federação Mundial de 
Antigos Combatentes e Vítimas de Guerra – FMAC, potenciando o pa-
pel desta organização na defesa intransigente da paz, da solidariedade, 
do direito comparado, dos direitos humanos e da reabilitação, com re-
alce para as sequelas resultantes dos confl itos regionais, pós 2ª Guerra 
Mundial;

6.  Impulsionar a cooperação com as organizações de defi cientes e comba-
tentes dos PALOP, valorizando a herança histórica que herdámos conjun-
tamente, consolidando uma nova dimensão ética das relações com estas 
organizações, assente nos princípios da solidariedade e da igualdade;

7.  Reforçar as relações com os órgãos de soberania, instituição militar, poder 
local, partidos políticos e sociedade civil, numa óptica de co-responsabi-
lização social e cidadania activa e participativa, com confi ança na solidez 
das instituições e na força da democracia para enfrentar os problemas da 
comunidade nacional."

NACIONAL
A nível nacional, a ADFA desenvolveu as actividades normais inerentes ao 
funcionamento dos próprios serviços e da vida associativa. Neste sentido, 
serão sucintamente enumeradas as actividades mais importantes ocorridas no 
decorrer do ano de 2007, ao nível associativo, reivindicativo, de reabilitação 
e projectos, sociedade de informação e comunicação, relações com a insti-
tuição militar, e organizações nacionais e internacionais, relações internas e 
externas, entre outras iniciativas.

REIVINDICAÇÕES
Sob o signo da participação associativa cujo slogan é de todos bem conheci-
do “governar a ADFA com os associados, para os servir melhor garantin-
do, assim, uma instituição mais solidária e reivindicativa”, a DN procurou 
desenvolver a sua acção que para ser incisiva e efi caz foi alargada e assumida 
por toda a ADFA.
Nesta sequência, a DN promoveu esforços para apoiar todos os projectos das 
delegações que visam as parcerias sociais ao nível local, de forma a respon-
der às preocupações dos associados e familiares, apostando na implementa-
ção, na sede, de uma equipa técnica multidisciplinar e de âmbito nacional 
que garanta à ADFA a fundamentação técnica das acções, no novo ciclo que 
se abre para instituição. Tendo em conta a complexidade das questões da 

reabilitação e das reivindicações legislativas, a DN convidou um grupo de 
associados disponíveis e de reconhecido mérito associativo e que, ao longo 
dos anos, tem dado o melhor contributo para o desenvolvimento da ADFA, 
para acompanhar e assessorar a DN no equacionamento e desenvolvimento 
de propostas de estratégia das várias áreas da reabilitação e reivindicação 
legislativa.
Na dinâmica do ano transacto assumiu relevância extraordinária a aprovação 
pela Assembleia Geral Nacional, de 31 de Março, do documento “Estratégia 
Reivindicativa”, consubstanciado nas seguintes exigências:
"–  O reconhecimento inequívoco da situação específi ca dos defi cientes mi-

litares, obrigados ao cumprimento do serviço militar, nomeadamente em 
situações de risco e perigosidade agravada, como foi o caso da guerra 
colonial de 1961-1975;

–  Que os direitos, duramente conquistados e reconhecidos pelos sucessivos 
Governos Constitucionais como justas reparações morais e materiais devi-
das aos defi cientes militares, constituem um património de valores cívicos 
que não podem ser postos em causa por razões sócio-políticas conjuntu-
rais;

–  Que seja tida em consideração o escalão etário da esmagadora maioria dos 
defi cientes militares, confrontados agora com o agravamento das defi ci-
ências e da desagregação das condições sociais e familiares, que exige o 
respeito daqueles que suportam, desde a sua juventude, um “pesado fardo” 
e hoje têm direito a encarar com serenidade o último ciclo das suas vidas;

–  Que as reparações morais e materiais devidas aos defi cientes militares já 
consagradas em lei e pagas a título de pensão com carácter indemnizatório, 
não sejam entendidas como fonte de rendimentos;

– Que o n.º 2 do art.º 5.º do Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro, seja 
regulamentado com carácter de urgência, tendo em conta o agravamento das 
defi ciências provocadas pelo avançar da idade que já exige o apoio domici-
liário e o internamento em estabelecimentos apropriados, conforme o desejo 
manifestado pelos defi cientes militares;
–  Que aos defi cientes militares em serviço com menos de 60% de desvalori-

zação seja atribuído o abono suplementar de invalidez, como compensação 
da degradação das suas pensões;

–  Que seja reposta, de imediato, a assistência médica e medicamentosa que vi-
gorava antes da publicação do Decreto-Lei n..º 167/2005, de 23 Setembro;

–  Que os associados de origem africana que residem nos PALOP e que por 
razões várias se deslocam a Portugal para reivindicar as reparações morais 
e materiais a que têm direito e cujos processos se arrastam indefi nidamente 
pelas repartições militares, sejam tratados com dignidade no quadro dos 
direitos humanos de que são credores por parte do Estado Português;

–  Que a ADFA na sua qualidade de Organização Não Governamental – ONG, 
seja reconhecida pela Rede Nacional de Apoio – RNA, como instituição 
competente para desenvolver todo o processo de despiste, avaliação, trata-
mento e encaminhamento dos processos dos ex-combatentes e defi cientes 
afectados pelo Stress de Guerra;

–  Que seja equacionada toda a problemática relacionada com as viúvas dos 
defi cientes militares no sentido de melhorar a sua qualidade de vida, re-
conhecendo o papel indispensável que desempenharam ao longo da vida, 
substituindo-se em muito aos deveres do Estado perante aqueles que se 
defi cientaram no cumprimento do serviço militar obrigatório;

–  Que a assistência médica, medicamentosa e ajudas técnicas sejam ga-
rantidas pelos três ramos da Forças Armadas em tempo útil e com qua-
lidade;

–  Que o conceito de serviço de campanha consagrado pelo n.º 2, do artigo 
1.º, do Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro, seja objecto de clarifi cação 
(interpretação), no sentido de eliminar as injustiças na qualifi cação de De-
fi cientes das Forças Armadas;

–  Que aos militares empenhados hoje, nas acções de promoção da paz e na 
cooperação, sejam salvaguardados os mesmos direitos já adquiridos pelos 
defi cientes das Forças Armadas."

A DN exigiu a reposição dos direitos à Assistência Médica e Medicamen-
tosa, que foram retirados pelo Decreto Lei n.º 167/2005, de 23 Setembro, 
tendo solicitado informações sobre o estado em que se encontra a proposta 


